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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4787 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANIRA FANECO COCAROLLI, inscrito(a) no CPF Nº. 802.840.359-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 006A, RESIDENCIAL JOTA MIRANDA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4950410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 456 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   456 / 2016   CADASTRO: 1-4950410  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: VANIRA FANECO COCAROLLI - CPF/CNPJ:  802.840.359-04

ENDEREÇO: RUA JOSUE, Nº 3434, CEP: 87500000 - PARQUE DOM PEDRO II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4934 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLEBERSON DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF Nº. 019.179.989-02, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0003, PARQUE DO LAGO, RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3437100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 467 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   467 / 2016   CADASTRO: 1-3437100  ZONA: 0000    QUADRA: 0022 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: CLEBERSON DE CARVALHO - CPF/CNPJ:  019.179.989-02

ENDEREÇO: RUA CARLOS STALLMANN, Nº CASA 4, CEP: 86084030 - HEIMTAL - LONDRINA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5295 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BARBARA CAROLINA GODOY RODRIGUEZ, inscrito(a) no CPF Nº. 049.244.359-96, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0018, JARDIM CARAVELLE, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4734600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 510 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   510 / 2016   CADASTRO: 1-4734600  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: BARBARA CAROLINA GODOY RODRIGUEZ - CPF/CNPJ:  049.244.359-96

ENDEREÇO: AV GEN MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4750, CEP: 87504090 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: IMOBILIÁRIA MORENA LTDA - CPF/CNPJ:  79.867.966/0001-80

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4281, CEP: 87501000 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5296 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

QUEZIA MEIRE DE SOUZA INEZ, inscrito(a) no CPF Nº. 023.597.989-95, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 014B, JARDIM PRIMAVERA, RUA PINHEIROS, nº. 1468, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1009050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 523 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   523 / 2016   CADASTRO: 1-1009050  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 014B  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA FECHIO - CPF/CNPJ:  204.453.429-00

ENDEREÇO: RUA PINHEIROS, Nº 1168, CEP: 87500000 - JARDIM PRIMAVERA - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: QUEZIA MEIRE DE SOUZA INEZ - CPF/CNPJ:  023.597.989-95

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3640, CEP: 87501100 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5296 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALFREDO JOAQUIM F. LOPES, inscrito(a) no CPF Nº. 570.219.029-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 002A, JARDIM ROTARY, RUA 9 DE JULHO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3728800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 527 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   527 / 2016   CADASTRO: 1-3728800  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ALFREDO JOAQUIM F. LOPES - CPF/CNPJ:  570.219.029-72

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 6289, CEP: 87500000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOAO MENDES MARTINS - CPF/CNPJ:  490.866.779-91

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3877, CEP: 87505030 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5296 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALFREDO JOAQUIM F. LOPES, inscrito(a) no CPF Nº. 570.219.029-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 002B, JARDIM ROTARY, RUA 9 DE JULHO, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3728850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 528 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   528 / 2016   CADASTRO: 1-3728850  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: ALFREDO JOAQUIM F. LOPES - CPF/CNPJ:  570.219.029-72

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 6289, CEP: 87500000 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5528 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROSA DE FATIMA INACIO FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 651.825.709-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0035, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, 

nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3818300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 565 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   565 / 2016   CADASTRO: 1-3818300  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: ROSA DE FATIMA INACIO FERREIRA - CPF/CNPJ:  651.825.709-10

ENDEREÇO: RUA ABAETE, Nº 2484, CEP: 87500000 - JARDIM BELVEDERE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 282/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018.85 Solange de Souza Lima 32.154.947.8 19º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dia do mês de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 755/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 08 de julho de 2016, a servidora PRISCILLA 
VIEIRA GALBES, RG. nº 9.305.582-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MANOEL CARLOS DO 
PRADO EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MANOEL 
CARLOS DO PRADO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 00.807.574/0001-76 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
825.01112-91 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2984 Telefone (44) 3675-1334 no Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado por o Sr. MANOEL 
CARLOS DO PRADO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
6.231.378-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 754.262.269-20, residente e domiciliado 
na Rua Saldanha da Gama, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios destinados 
à alimentação dos alunos das Escolas e Creches municipais, conforme Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 011/2015 que vem acrescer R$ 4.334,05 (quatro mil, 
trezentos e trinta e quatro reais e cinco centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 21.670,25 (vinte e um mil, seiscentos e 
setenta reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original 
que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 11 de Fevereiro 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 11 de Fevereiro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MANOEL CARLOS DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MANOEL CARLOS DO 
PRADO EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MANOEL 
CARLOS DO PRADO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CMPJ/MF sob n.º 00.807.574/0001-76 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
825.01112-91 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2984 Telefone (44) 3675-1334 no Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado por o Sr. MANOEL 
CARLOS DO PRADO, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
6.231.378-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 754.262.269-20, residente e domiciliado 
na Rua Saldanha da Gama, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios destinados 
á alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no Município de Cidade gaúcha – PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 023/2015 que vem acrescer R$ 1.362,50 (mil trezentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 6.812,50 (seis mil, oitocentos e doze reais 
e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 17 de Março de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Março de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MANOEL CARLOS DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MANOEL CARLOS DO 
PRADO EIRELI EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na 
Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MANOEL CARLOS DO PRADO EIRELI 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 00.807.574/0001-
76 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 825.01112-91 devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2984 Telefone (44) 3675-1334 
no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento 
representado por o Sr. MANOEL CARLOS DO PRADO, brasileiro, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 6.231.378-1 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 754.262.269-20, 
residente e domiciliado na Rua Saldanha da Gama, no Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, 
da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, no Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 033/2015 que vem acrescer R$ 1.585,38 (mil quinhentos 
e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 7.926,91 (sete mil, novecentos e vinte e seis 
reais e noventa e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 06 de Abril de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 07 de Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MANOEL CARLOS DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS
Contrato n.º 051/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RHAYR E. F. SOUZA – TRANSPORTES – ME
DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
transporte de alunos da área rural do Município de Cidade Gaúcha – PR, a 
contratação se efetivará com a vigência de 08 (oito) meses contados a partir de 
sua assinatura, condicionando a sua eficácia a partir da publicação, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos se for conveniente para a Contratante, na forma e nos 
termos do edital Pregão e das Leis n.º 8.666/93 e Lei 10.520 e alterações posteriores.
DO PREÇO; Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor de R$ 78.040,00 (setenta e oito mil e quarenta reais), mediante apresentação 
da respectiva fatura discriminativa.
DA VIGÊNCIA; A vigência do contrato será de 08 (oito) meses contados a partir de 
sua assinatura, condicionando a sua eficácia a partir da publicação, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos se for conveniente para a Contratante, na forma e nos 
termos do edital Pregão e da Lei nº 8.666/93 e 10.520.
Cidade Gaúcha - PR, aos 18 dias de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante RHAYR EMANUEL FERREIRA SOUZA 
Proprietário Individual
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/05/16, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 025/2016, que tem por objeto à contratação de serviços especializados no 
transporte dos alunos da área rural do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
da proponente:
Fornecedor: RHAYR E. F. SOUZA – TRANSPORTES – ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
1 Prestação de serviços de transporte dos alunos da área rural do Município de 
Cidade Gaúcha – PR 78.040,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 34/16 
PREGÃO: 23/16
OBJETO: Aquisição de um veiculo 0KM, para atender a Secretaria Municipal de Ass. 
Social do Município, Recurso SEDS/CEAS/FEAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 05 de Agosto  de 2016, 
“no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
07 de Julho  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua 
Alferes Poli, 311 conjunto 4-B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário BARIGUI 
COMPANHIA HIPOTECÁRIA, com sede à Avenida Sete de Setembro, 4.751, sobreloja 02, bairro Batel, em 
Curitiba/PR, CNPJ/MF nº 14.511.781/0001-93, nos termos do Instrumento Particular de Financiamento com Pacto 
Adjeto de Alienação Fiduciária do Imóvel em Garantia, Emissão da Cédula de Crédito Imobiliário nº 573-8, Série 
2013 e outras avenças, firmado em 23 de janeiro de 2013, em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 
10.931/04, na qual figuram como Fiduciantes (Devedores), TERCILIA CORTEZ CASSARO – CPF: 906.010.099-
91 e cédula de identidade RG nº 2.032.593/PR, brasileira, solteira, maior, balconista e PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, motorista, inscrito no CPF nº 408.082.209-00, portador da RG nº 2.136.167-4-
SSP/PR, residentes e domiciliados em Altônia/PR; levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 20 de Julho de 2016, às 10:00 horas, à Rua Alferes Poli, 311 conjunto 
4-B, Centro, Curitiba/PR, com lance mínimo igual ou superior a R$ 194.651,34 (cento e noventa e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário:
Data de terras nº 13 da quadra 11, com área de 360,00m², situada no loteamento denominado JARDIM 
PANORAMA 2ª Parte, em Altônia/PR, com as seguintes confrontações: Frente coa a Rua Ouro Preto, numa 
largura de 12,00; de um lado com a data 12, numa distância de 30,00m; fundos com a data 38, numa largura de 
12,00m e finalmente, com a data 14, numa distância de 30,00m. Matrícula 4.213 do CRI de Altônia/PR;
AV-2/4.213: Averbada a construção de uma casa residencial em madeira com área de 54,00m²;
AV-5/4.213: Averbada a ampliação de construção de casa residencial em madeira com área de 67,50m², 
totalizando 121,50m² de área construída;
AV-10/4.213: Averbação de Localização: Imóvel localizado à Rua Ouro Preto, 861. 
Obs: 
1) - Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 
2) - O pagamento de débitos condominiais e tributos, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de 
responsabilidade do arrematante;
3)- A arrematação é realizada na condição “ad corpus”.
 Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de Julho de 2016, no mesmo horário 
e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 110.215,56 (cento e dez 
mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos).
O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação, e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre 
o valor de arremate.
O pagamento dos valores do arremate e da comissão do leiloeiro serão somente à vista. 
Caso haja arrematante a Carta de Arrematação, será firmada em até 60 dias da data do leilão.
Pelo presente, ficam intimados os Alienantes Fiduciantes TERCILIA CORTEZ CASSARO (CPF: 906.010.099-
91) e PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA (CPF nº 48.082.209-00), ou seus representantes legais ou procuradores 
regularmente constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro 
meio não tenha(m) sido cientificado(s).
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
OBSERVAÇÕES: 
 Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado do imóvel; 
 Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na 
forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 080/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0155/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento e 
Recarga de Extintores, placas luminárias e Prestação de Serviços de Plano Arquitetônico e Plano de Segurança 
contra incêndio e Pânico para a Prefeitura Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 128.057,50 (cento e vinte e oito mil e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 06 de julho de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 19 de julho de 2016 ÀS 14h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06 de julho de 2016
PREGOEIRO

SUMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
TRR PIQUIRI DIESEL LTDA. torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença de Instalação, 
para comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.), localizado na Avenida Brasil, 
2784, Quadra 36, Lotes nº: 11; 12; 13; Centro, no município de Alto Piquiri – PR, com validade até 07/06/2017. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
TRR PIQUIRI DIESEL LTDA. torna público que requereu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP a Licença de 
Operação, para comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (T.R.R.), localizado na 
Avenida Brasil, 2784, Quadra 36, Lotes nº: 11; 12; 13; Centro, no município de Alto Piquiri – PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 006/2016, de 11 de julho de 2016.
Dispõe sobre o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição 
da República Federativa do Brasil.
RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no art. 57 da Constituição da República, fica decretado o recesso parlamentar entre os dias 
17 de julho a 1º de agosto do corrente ano.
Art. 2º Durante o período de recesso o funcionamento administrativo da Câmara Municipal não sofrerá interrupção ou 
qualquer forma de alteração em seu expediente diário.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul/PR, 11 de julho de 2016.
MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
Presidente da Câmara
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Vice-Presidente da Câmara
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Segundo Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2016, DE 08 DE JULHO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ALINE VANESSA BUENO PAIVA MELO.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 18/07/2016 a 01/08/2016, referente 
ao período aquisitivo de 06/04/2015 a 05/04/2016, à Servidora ALINE VANESSA BUENO PAIVA MELO, inscrita na 
CI/RG sob n.º 10.299.518-0 SSP/PR e CPF sob n.º 086.434.699-98, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2016, DE 08 DE JULHO DE 2016
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SONIA MARIA ORGADO DOS SANTOS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 18/07/2016 a 16/08/2016, referente ao 
período aquisitivo de 16/05/2014 a 15/05/2015, à Servidora SONIA MARIA ORGADO DOS SANTOS, inscrita na 
CI/RG sob n.º 8.952.460-1 SSP/PR e CPF sob n.º 054.961.818-01, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
01-07                P.SOC.BASICA...........R$- 36.000,00
01-07                SEAB TRAF.EST.RUR.R$-100.000,00
04-07                PMAQ.......................R$-  60.600,00
04-07                PISO AT.BASICA........R$-  39.618,45
04-07                PACS.........................R$-    4.056,00
04-07                PSF............................R$-  53.910,00
04-07                NASIF........................R$-  20.000,00
04-07                ESB...........................R$-    8.190,00
05-07                PACS.........................R$-    3.042,00
05-07                FDO PENITENC.........R$-132.285,88
05-07                PSF............................R$-   7.6130,00
05-07                ACS 5%.....................R$-        152,10
05-07                ESB...........................R$-     2.980,00
05-07                ACS 95%...................R$-     2.889,90
06-07                PISO AT.BSICA..........R$-   39.618,53
06-07                FDO. NAC. A.S..........R$-     3.449,75
07-07                F P M........................R$- 494.171,14
07-07                PNAT........................R$-     3.973,91
08-07                F P M........................R$- 395.268,90
08-07                ACS.SAUDE...............R$-     3.000,00
08-07                PB FIXO.....................R$-   44.299,67
08-07                ITR. INCRA................R$-     3.470,98
08-07                IPM EXPORT.............R$-     6.049,04
08-07                VIG.SUS....................R$-     8.112,00
11-07                PSB FNAS..................R$-   25.200,00   
11-07                PSEAC FNAS..............R$-    5.000,00      
Cruzeiro do Oeste,11 de Julho de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO Nº 51/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2016
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que não houve interessado 
para o presente certame, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, fica prorrogado o 
presente certame para:
DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de saúde, nos consultórios ou clínicas/
hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital Municipal e consultórios da Secretaria da Saúde, conforme suas 
necessidades, na especialidade de OFTALMOLOGIA, para atendimento do Programa Saúde na Escola - PSE., 
conforme planilha  Ministério da Saúde com quantidade e valores e  Decreto nº 6.286 de 5 Dezembro de 2007. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  293/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa  nº 08/2016 , 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 85/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de profissional para prestar serviços na área de Nutrição para atuação no NASF, por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA R$: 11.503,08
Onze mil quinhentos e três reais e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-Feira, 01 de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA: X/2016
PROCESSO Nº 088/2016
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA PARA VEÍCULO RENAULT MASTER AMBULÂNCIA 
PLACA BAO-5479.
CONTRATADO: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
CNPJ: 01.356.570/0001-81
VALOR MÁXIMO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE PORTO CAMARGO
APROCAMPO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da associação dos produtores rurais de Porto Camargo, o senhor Rafael Francisco de Oliveira, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 38 da Lei 5.764/71, convoca os sócios, que nesta data somam 08 (oito) 
dias, para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a serem realizadas no dia 18 de Julho de 
2016 no distrito do Porto Camargo, cidade de Icaraima, estado do Paraná, às  18:30 horas em primeira convocação, 
necessitando a presença de 2/3 de seus associados, às 19:00 horas em segunda convocação com qualquer número 
de associados para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:
ORDEM DO DIA.
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA.
1) Eleição de membros do Conselho fiscal.
2) Eleição de membros da Diretoria.
3) Assuntos gerais.
Icaraíma, 11 de Julho de 2016
RAFAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente da APROCAMPO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3702/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a  Programação Financeira no limite de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória: 
05.00 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.36.00.00 74 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 10.000,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL  10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05.00 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.91.13.00.00 72 Obrigações Patronais 10.000,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL  10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de julho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.703/2016
DATA: 11/07/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUIDO & GRESSLER LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade 
de licitação n.º 005/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 005/2016 em favor da empresa 
GUIDO & GRESSLER LTDA, cujo objeto trata do Chamamento público para credenciamento e possíveis contratações 
de pessoas jurídicas para a prestação de serviços do Programa Laboratório Regional de Prótese Dentária, com 
vigência até 31/12/2016, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.821/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,0 (uma) diária de viagem para DIVINO LIMA BERETA, servidor público municipal, para o 
transporte diário do paciente JOSÉ ANTONIO VAZEI, em tratamento médico especializado no Hospital Angelina 
Caron, na cidade de Curitiba, no dia 12 de julho de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de julho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 010/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0 e CLAUDIO OLIVEIRA CASTRO, RG n.º 
7.279.754-0, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 12, 13, 14 e 15 de julho de 2016, utilizando do veículo da 
Câmara para o transporte, onde participarão do Curso com o tema: “Planejamento e Organização de Almoxarifado e 
Gestão de Bens Móveis” e “Distinção e Limites de Poderes” realizado pela NS Treinamentos com inscrição no valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada, cabendo-lhes receber 04 (quatro) diárias a R$ 421,76 (quatrocentos e vinte 
e um reais e setenta e seis centavos) cada, bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da 
Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
(REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO)
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 023/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 11/07/2016  as 13:00 
RETORNO: 13/07/2016 ás 08:00   
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais), como reembolso de despesas de viagem realizada ao município de 
Curitiba – Pr para participar de Curso de capacitação na Secretaria Estadual de Assistência Social.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Beatriz Aparecida de Oliveira
Contadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
(REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO)
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 024/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 11/07/2016  as 13:00 
RETORNO: 13/07/2016 ás 08:00   
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$ 558,00 (Quinhentos e cinqüenta e oito reais ), como reembolso de despesas de viagem realizada ao município de 
Curitiba – Pr para participar de Curso de Capacitação na Secretaria Estadual de Assistência Social.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
 Recebi em ___/___/____
Lenice Brasiliano Marinho
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 025/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 11/07/2016  as 13:00 
RETORNO: 13/06/2016 ás 23:00   
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 1240,00 (um mil duzentos e quarenta reais), como reembolso de despesas de viagem realizada ao município 
de Curitiba – Pr para tratar de assuntos de interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº123/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos à servidora JOSIANE DE MELO 
FREITAS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença de 2(dois) anos, sem vencimentos à servidora JOSIANE DE MELO FREITAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG 8.180.558-0 SSP/PR, e do CPF 041.207.399-45, ocupante do Cargo de Nutricionista, do 
Quadro de Servidores Efetivos deste Município, a partir da data de 07 de julho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 07 dias do mês de julho do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº001/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado a data de recebimento e 
abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº001/2016, para o dia 29 de Julho de 
2016, às 14:00horas, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 07 de julho de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Presidente de Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº037/2016
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 851 de 07 de julho de 2016, publicada em 08 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis  mil reais) dentro da Secretaria de Ação Social, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 159/2016 firmado com o Governo do Estado do Paraná através 
da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, para o financiamento na implantação de ações 
para o Projeto de Emenda Parlamentar, destinado à Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica – 
Aquisição de veiculo novo.
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
1389/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.000,00
Fonte 787 
TOTAL ............................................................................... 36.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados: o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 787 – VEICULO – Ação Social - SEDS, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  36.000,00                             
TOTAL......................................................................................................................R$ 36.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº038/2016
Abre Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 849 de 07 de julho de 2016, publicada em 08 de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro  Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
destinada a adequação orçamentária.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 
Fonte 777 
1398/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃOES 
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamento Saúde  
1403/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 333 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 334 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 165.040,85 (cento e sessenta e cinco mil quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
1397/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.645,99
Fonte 777 
1398/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES  4.407,95
Fonte 779 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 90.000,00
Fonte 511 
05.03 Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manut. da Divisão de Fomentos Agropecuários 
1399/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.821,45
Fonte 778 
1400/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.455,68
Fonte 782 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1401/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 504 
06.00 Secretaria de Educação 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 568,60
Fonte 110 
1402/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.486,85
Fonte 137 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde  
1403/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.416,54
Fonte 333 
1404/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 516,10
Fonte 334 
TOTAL .................................................................................. 165.040,85
Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
133/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte 504 
TOTAL ................................................................................. 15.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 511 –  Taxas – Prestação de Serviços...............................................R$   90.000,00;
Fonte 110 –  MDE/PDDE .............................................................................R$        568,60;
Fonte 779 -  Recape MC...............................................................................R$    1.372,14.
TOTAL...........................................................................................................R$  91.940,74
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
   Fonte 137 – Apoio as Creches - Brasil Carinhoso........................................R$ 16.486,85
   Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est...............................R$   2.416,54
   Fonte 334 - Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.................................R$      516,10
Fonte 779 – Recape MC...............................................................................R$   3.035,81;
Fonte 776 – Pavimentação – MC..................................................................R$ 14.721,69;
Fonte 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta.................................................R$    1.645,99;
Fonte 778 – Cascalhamento- MAPA............................................................R$    6.821,45
Fonte 782 – SEAB – Resfriador...................................................................R$   12.455,68
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .........................................................................................................R$  58.100,11
Art. 4º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº68/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COLONHESI & CIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 10 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº91/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LEANDRO GONÇALVES 04024571908.
Cláusula Primeira: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$4.112,25 
(quatro mil cento e doze reais e vinte e cinco centavos) correspondendo ao acréscimo de 25% do valor total do 
presente contrato, conforme consta no anexo I.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 28/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana 
DECRETO Nº 1.416, DE 11 DE JULHO DE 2016.
Retoma a vigência do contrato administrativo nº 45/2014, com vencimento em 09/12/2015, revoga o Decreto nº 
1.358/2015 e dá outras providências;
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o teor do Acórdão nº 2739/2016, de 21 de junho de 2016,proferido nos autos de Tomada de 
Contas Extraordinária nº 619699/15, em trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que atestou a 
regularidade das contratações,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica retomada a vigência do Contrato Administrativo nº 45/2014, com vencimento em 09/12/2015, oriundo do 
Processo Licitatório, na modalidade Pregão, autuado sob o nº 22/2014, devendo ser formalizado aditivo contratual 
pelo prazo remanescente a suspensão dos serviços.
Art.2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 1.359, 
de 18 de dezembro de 2015.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 128/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GUILHERME BAULE ROSSI E CIA LTDA
CNPJ: 12.047.492/0001-50
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
médica para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 129/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GUILHERME BAULE ROSSI E CIA LTDA
CNPJ: 12.047.492/0001-50
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de plantões 
médicos no pronto socorro do município de Icaraíma.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 541.520,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-3636-8334/8335
Convocação
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Pérola-PR no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1891 de 29 de agosto de 2013. 
Resolve: 
Convocar Cleisiane Casagrande Trink, suplente para assumir como conselheira tutelar, visando à substituição 
temporária no período de 07 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016 de Elizanete Moretti Vital.
O prazo para comparecimento a sede do CMDCA para investidura do cargo é de dois dias a contar da data desta 
publicação. 
Pérola, 05 de julho de 2015.
Mirian Marques Xavier
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 043/2016, visando à Contratação de empresa 
visando a locação e manutenção de máquina copiadora e impressora para atender as necessidades dos setores 
Administrativos do município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III 
do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 25 de julho de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 11 de julho de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2016 - INEXIGIBILIDADE 
  Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa L SABINO 
CONSULTORIA LTDA - ME, para prestação de serviços especializados de consultoria 
de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde, no 
município de Cidade Gaucha - PR, consorciado ao CISA, com valores constantes 
da tabela CISA, conforme Edital de Chamamento Público – Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº. 006/2016, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 037/2016, anexo. Em 11 de julho de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 35/2016 – Processo de Inexigibilidade nº 
07/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INDUMED cOMÉRcIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDIcOS LTDA, cNPJ nº 01.985.366/0003-91, situada na 
Rodovia Antônio Heil, s/nº, Km 04, Sc 486, Setor 3-F, cEP 88.316-000, 
Bairro Itaipava, na cidade de Itajaí/Sc. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível de materiais médicos 
como eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos e infantis, marca 
ZOLL, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar.      
Valor total estimado: R$ 10.076,00 (dez mil e setenta e seis reais).   
Prazo de Vigência: 30 de agosto de 2016. 
Umuarama/PR, 11 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 16/2016 – Processo Administrativo nº 36/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 16 (dezesseis) bobinas de plástico filme de 300m 
(trezentos metros) de comprimento por 38cm (trinta e oito centímetros) de 
largura e 04 (quatro) bobinas de plástico filme de 1.000m (mil metros) de 
comprimento por 38cm (trinta e oito centímetros) de largura, a fim de 
envolver e proteger as talas que são utilizadas nos atendimentos do 
cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 11 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 012/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 2016 PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge 
do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO 
SELETIVO 001/2016, para contratação de estagiários no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, seguindo a ordem de classificação constante do Edital 003/2016, datado de 07 de janeiro de 2016, conforme 
abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis na sede da Prefeitura Municipal, com 
sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
I. CURSO: Formação de Docentes:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DO ESTÁGIO
03 Thifany Geovana dos Santos             Centro Municipal
TOTAL DE ALUNOS CONVOCADOS............................................................................. 01 ALUNA.
Total de Alunos Convocados: 01 alunas. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias 
de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 170, DE 08 DE JULHO DE 2016
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
Concede férias regulamentares e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Alexey Aleixo 8959-1 2015/2016 04/07/2016 a 02/08/2016
Alice Yuriko Miura 897-4 2014/2015 04/07/2016 a 02/08/2016
Aline Souza 8923-0 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Cristiano de Assis Quaresma 313-1 2014/2015 27/06/2016 a 26/072016
Daniela de Cassia Bernal 8926-5 2014/2015 01/07/2016 a 30/07/2016
Douglas Aparecido de Oliveira 1801-5 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Helena Maria Valim 8961-3 2014/2015 01/07/2016 a 30/07/2016
Ismael Pinheiro Pelegrina 8951-6 2015/2016 02/06/2016 a 01/07/2016
Ivone Rosa de Santana 469-3 2014/2015 04/07/2016 a 02/08/2016
Jaqueline Alves Baravieira 910-5 2014/2015 04/07/2016 a 02/08/2016
José Roque da Silva 139-2 2011/2012 01/07/2016 a 30/07/2016
Josué Rodrigues 610-6 2014/2015 0106/2016 a 30/06/2016
Luciana Moreira Regina 933-4 2013/2014 13/07/2016 a  11/08/2016
Marcia Lima dos Santos Velasco 1003-0 2015/2016 20/06/2016 a 19/07/2016
Maria Aparecida Alves de Brito 1292-0 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Nilson Martins Rodrigues 8897-8 2014/2015 01/07/2016 a 30/08/2016
Nivaldo Raimundo de Souza 551-7 2014/2015 01/06/2016 a 30/06/2016
Raul Augusto Moser Barbosa da Silva 1816-3 2014/2015 01/07/2016 a 30/06/2016
Sandra dos anjos Fernandes 8925-7 2015/2016 04/07/2016 a 02/08/2016
Sérgio José Longo 659-9 2015/2016 11/07/2016 a 09/08/2016
Shirley Aparecida Covre Baravieira 1303-0 2013/2014 21/07/2016 a 19/08/2016
Sirley Castilho Regina 934-2 2012/2013 04/07/2016 a 02/08/2016
Valdevino Plinio da Silva 8993-1 2014/2015 01/07/2016 a 30/07/2016
Vanda Barbieiro Ignacio 256-9 2015/2016 01/07/2016 a 30/07/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 08 de julho de 2016. 
NOÉ CALDEIRA BRANT
                                               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
08/07/2016 FUNDEB  R$ 11.878,80
07/07/2016 MERENDA ESCOLAR R$ 6.004,00
07/07/2016 PNATE FEDERAL R$ 3.785,87
07/07/2016 FPM R$ 247.085,57
08/07/2016 FPM R$ 197.634,408
Tapira-PR. 11 de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1840/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de julho de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 40 (onze) dias do mês de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1839/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 
da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de julho de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1838/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de julho de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1837/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-4 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas no mês de julho do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1836/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de julho do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 042/2016, visando à aquisição de óleos 
lubrificantes e filtros, para atender as necessidades dos veículos pertencentes a Frota Municipal, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 25 de julho de 
2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo 
a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 11 de julho de 2016.
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 26/07/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 055/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA (HORAS) DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM MÁQUINAS PESADAS (ANEXO XI), 
MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR, no valor máximo de R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta 
mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 
245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
25/07/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 053/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, 
PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, no valor máximo de R$ 
664.993,30 (seiscentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa e três reais e trinta centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 046/2016, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE CARGAS DE GÁS LÍQUIDO (LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) DE 13 KG, CONFORME 
DEMANDA E SOLICITAÇÃO DE DIVERSAS SECRETARIAS, publicado no dia 24/07/2016, no Diário Oficial 
do Município, página C6, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 
24/06/2016. Edital com abertura em 11 de julho de 2016 foi considerada DESERTA, em face de ausência total de 
interessados. Comunica também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 22 de julho de 
2016, às 14:00 na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 26/07/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 054/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, TETO ALTO, 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA, ANO MODELO 2016/2016, DIESEL, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 
142.833,33 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO) *
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2014
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 003/2014;
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de telefonia móvel pessoal. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Claro S/A – CNPJ nº 40.432.544/0001-47; 
Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 07 (sete) meses, a contar de 10/06/2016; 
Base legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 03/06/2016; 
Signatários: João Roberto Batista, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sras. 
Luíza de Marilac Costa Bezerra e Talyta Gomes Tabosa, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 03 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
* Retificação: onde se lê “...12 (doze) meses...”, leia-se “...07 (sete) meses...”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 34/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  42/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Julho de 2016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 34/2016 na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, MAQUINA ESTEIRA, ESCAVADEIRA 
E PA CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE DE CASCALHO, AREIA, 
BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A MANUTENÇAO E 
CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS POR 
CONTA DA CONTRATADA.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Julho de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - N º 35/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  43/2016
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.329/0001-13, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do 
dia 22/07/2016, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 35/2016-PMTO, do tipo Menor preço por Item, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE LEITE PASTEURIZADO TIPO C PARA MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, nos termos da Lei 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações,  bem como pelas condições específicas 
deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito Municipal.
Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, no horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – 
Ramal 216 ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
É o presente Aviso afixado no mural de entrada da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado.
Tuneiras do Oeste, 12 de Julho de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro

CÃMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 43/2016
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica denominada de Rua OSVALDO MARCHI a atual Rua Projetada “A”, localizada no Jardim Graciosa, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná:
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 23 de junho de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 116/2016  

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
116/2016, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de madeiras diversas, a serem 
empregadas na construção e manutenção dos próprios deste Município, tipo 
Menor Preço, e será julgada pelo maior percentual de desconto global, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 25 de 
julho de 2016 às 14h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão pública foi 
declarada DESERTA, conforme Lei 8.666/93 Art. 21 §III, razão da presente 
republicação. 
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no 
Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se 
Guaíra (PR), em 11 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 44/2016 de 11/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 75.800,00 (setenta e cinco mil oitocentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1371/2016 de 11/7/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 15.800,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

 15.000,00 63 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 45.000,00 74 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  75.800,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 10.000,00 6 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.500,00 8 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.300,00 9 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 15.000,00 110 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 45.000,00 111 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  75.800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 45/2016 de 11/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1372/2016 de 11/7/2016.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.074. Aquisição de um Veículo para Educação

 115.000,00 367 - 4.4.90.52.00.00 03104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 67.000,00 366 - 4.4.90.52.00.00 03107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  182.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica
 3107 Salário Educação

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 46/2016 de 11/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1373/2016 de 11/7/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.074. Aquisição de um Veículo para Educação

 48.000,00 368 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  48.000,00

 48.000,00Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZA

-

 48.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 140, DE 11 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença Especial de 16 dias, convertida em pecúnia, a servidora Zilma Oliveira Amorim da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 
e Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 459/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Zilma Oliveira Amorim da Silva, matrícula nº 1.962, ocupante do cargo efetivo de Professor 
- nível B-8, Licença Especial de 16 (dezesseis) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com 
referência ao qüinqüênio 2000-2005.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 11 de Julho de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 251/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão para realizar o inventário patrimonial e identificar 
bens patrimoniais que possam ser cedidos nos termos da Lei nº 1985/2016, instituída pela Portaria nº 208/2016. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando o Memorando nº 2014002287, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão que visa realizar o inventário patrimonial e 
identificar bens patrimoniais que possam ser cedidos nos termos da Lei nº 1985/2016, instituída pela Portaria nº 
208/2016 de 21.06.2016, até o dia 31 de julho de 2016.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.607/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 024/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 024/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa, especializada para a prestação 
de serviços técnicos especializados, na organização da cadeia produtiva de plantas medicinais, ministrar curso 
de capacitação farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos e de prescrição em fitoterapia, com base e em 
consonância com o projeto de “Inserção de Plantas Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica de Saúde na cidade 
de Umuarama”, aprovado no Edital SCTIE/MS nº 2, de 24 de agosto de 2015 e  repasse de recursos, através da 
Portaria nº 1.835 de 13 de novembro de 2015, tendo sido declarada vencedora a SUSTENTEC – PRODUTORES 
ASSOCIADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.608/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 025/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 025/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para fornecimento de materiais 
diversos para atender as necessidades do NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família, deste município, tendo sido 
declarada vencedora a FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI ME., para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 17, 18, 19, 20, 21, 22 
e 23.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 11 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 015/2015
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: BRUSCHETTA & CIA LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.005,00 (treze mil e cinco reais), perfazendo 
o valor deste termo, conforme descrição abaixo, passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 61.770,00 
(sessenta e um mil, setecentos e setenta reais), para R$ 74.775,00 (setenta e quatro mil e setecentos e setenta e 
cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.3.108.4.5.90.62.00.00 – D:21 – F:76
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/05/2016
Umuarama, 11 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 103/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/07/2016 FUNDEB R$ 27.355,06
06/07/2016 FUNDEB R$ 12.337,58
06/07/2016 FUNDEB R$ 14.787,21
06/07/2016 FUNDEB R$ 82.010,86
08/07/2016 FUNDEB R$ 311,48
08/07/2016 FUNDEB R$ 96.761,74
08/07/2016 FUNDEB R$ 4.689,64
08/07/2016 FUNDEB R$ 2.349,86
08/07/2016 FUNDEB R$ 42.349,61
08/07/2016 FUNDEB R$ 13.076,03
07/07/2016 FPM *R$ 1.304.611,82
08/07/2016 FPM *R$ 832.699,83
08/07/2016 ITR *R$ 1.520,13
08/07/2016 IPI *R$ 20.415,58
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 104/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/07/2016 FNS /VIGILANCIA EM SAUDE R$ 1.825,20
08/07/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 204.368,00
08/07/2016 FNS /ATENÇÃO BÁSICA R$ 3.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 169/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: E G GARCIA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção da iluminação pública, deste Município
Valor Total: R$ 957,00 (novecentos e cinqüenta e sete reais)
Vigência: 18/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 071/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.273/2016, em 17 de maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 
de maio de 2016, edição nº. 10.672, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 177/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CARLOS HENRIQUE ZANETTI
Objeto: Contratação da profissional liberal, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de realizar a 
extração de cópias de processos, bem como o acompanhamento dos processos e recursos, que tramitam no Tribunal 
de Justiça do Paraná, no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, e 
nos demais órgãos e entidades da Administração Pública e suas esferas, onde existam processos de interesse do 
Município de Umuarama – Pr.
Valor Total: R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta reais)
Vigência: 15/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 180/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para substituição da iluminação pública da Praça Sete de 
Setembro, neste Município
Valor Total: R$ 155.398,30 (cento e cinqüenta e cinco mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta centavos)
Vigência: 20/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 013/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.378/2016, em 17 de junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 
de junho de 2016, edição nº. 10.698, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.
Umuarama, 11 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 295/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 31,36 (trinta e um reais e trinta e 
seis centavos), em função da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado, 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/07/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 170/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ANA CLÁUDIA ABDO LOPES
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 02 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 1.912,00 (um mil, novecentos e doze 
reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 11.472,00 (onze mil, quatrocentos e setenta e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 498 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Termo Aditivo 001 ao Contrato 107/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ONIX LUBRIFICANTES LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.692,50 (sete mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 279 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
17.001.12.122.0015.2.214 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 536 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2016

Termo Aditivo 005 ao Contrato 116/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INFRABRAZIL TECHNOLOGY LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 33.664,77 referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, passando o valor mensal de R$ 11.190,00 (onze mil, cento e noventa reais), para R$ 14.930,53 (quatorze 
mil, novecentos e trinta reais e cinqüenta e três centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
18.002.26.125.0017.2.217 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 683 – F: 509
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2016
Umuarama, 11 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 038/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato, de até R$ 67.303,74 (sessenta e sete mil e trezentos e 
três reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 471.126,18 (quatrocentos e setenta 
e um mil, cento e vinte e seis reais e dezoito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 090/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRÓ- SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.784,57 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e cinqüenta e sete centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 13/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 088/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ODONTOSUL LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.681,97 (quatro mil, seiscentos e oitenta e um 
reais e noventa e sete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas
Data: 16/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 086/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.585,60 (três mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 082/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. D. DAMINELLI - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 20.026,18 (vinte mil, vinte e seis reais e dezoito 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 084/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. – ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.078,50 (dois mil, setenta e oito reais e cinqüenta 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 16/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 102/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2016.

TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 112/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica reduzido o valor mensal do presente contrato, passando de até R$ 5.700,00 (cinco mil e 
setecentos reais), para até R$ 4.350,00 (quatro mil, trezentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/06/2016.

TERMO ADITIVO 007 AO CONTRATO N° 079/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de agosto de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.509,96 (nove mil, quinhentos e nove reais e noventa e 
seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 19.019,92 (dezenove mil, dezenove reais e noventa e dois 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.043 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D:21 – F:303 
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado 
pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2016.
Umuarama, 11 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 058/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços MÉDICOS 
HOSPITALARES (INTERNAMENTOS) DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NA ÁREA DE SAÚDE MENTAL, CREDENCIADO 
COMO HOSPITAL ESPECIALIZADO EM PSIQUIATRIA NÍVEL II, aos pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde, 
deste Municipio e municípios referenciados, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 2.538.572,40 (dois milhões, quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos).
Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 010/2016, ratificado em 24 de 
junho de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 25 de junho de 2016, edição nº 10.704, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 063/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
RADIODIAGNÓSTICO, com realização de mamografias, para atendimento aos pacientes/usuários do Sistema Único 
de Saúde, deste Municipio, conforme edital de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Valor Total: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
Vigência: 01/07/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 011/2016, ratificado em 29 de 
junho de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 30 de junho de 2016, edição nº 10.708, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 11 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

 
 

 

LEI Nº.  1.371, de 11 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 75.800,00 (setenta e cinco mil e oitocentos reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 11/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 15.800,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de Educação 
F-01103 - 63/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 15.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F-01104 - 74/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 45.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 75.800,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
02.000 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002 – Manutenção de Coordenação Superior 
F-01000 - 6/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 10.000,00 
F-01000 - 8/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF..........................................R$ 2.500,00 
F-01000 - 9/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........................................R$ 3.300,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.005 - Divisão do Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.026 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 - 110/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 15.000,00 
F-01104 - 111/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 45.000,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 75.800,00 
                                                              

 

 

                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 11 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.372, de 11 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Especial, no valor de 
até R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.074 – Aquisição de um Veículo para Educação 
F-03104 - 367/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 115.000,00 
F-03107 - 366/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 67.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 182.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03104 – Demais impostos vinculados á Educação Básica...............................................R$ 115.000,00 
F. 03107 - Salário Educação...................................................................................................R$ 67.000,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 182.000,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 11 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.373, de 11 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Especial, no valor de 
até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.074 – Aquisição de um Veículo para Educação 
F-01102 - 368/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 48.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 48.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.7.2.4.01.00.00.00 – Transf. De Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza..................................R$ 48.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 48.000,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 11 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 0132//2016
DATA – 11/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Annabel Fogaça Alves, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a contar de 11/07/16 a 09/08/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICTAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO nº 047/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 27 de julho de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa auto elétrica para fornecimento e instalação de peças destinado a veículos da frota 
municipal, conforme descrição no edital.
TIPO: Menor Preço por Lote
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL: 192.288,00 (cento e noventa e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante emissão da nota fiscal.
CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS PEÇAS: instaladas nos veículos no pátio da Secretaria de Obras e Viação do 
Município.
PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias.
PRAZO DE GARANTIA INTEGRAL DOS SERVIÇOS/PEÇAS: 06 (seis) meses.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
•	 O	presente	edital	poderá	ser	retirado	nos	seguintes	horários	das	8:00	as	11:30	e	das	13:30	as	17:00	
horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo 
fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 239/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: designa servidores públicos municipais para movimentar as contas 
vinculadas classificada como Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, junto ao 
Banco do Brasil S/A, e dá outras providências.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de utilização do meio 
eletrônico para movimentar contas correntes e contas poupança junto ao Banco do 
Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 
de junho de 2011, e, considerando o memorando sob o nº 2013000076,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, 
com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas 
eletrônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente do Município de Guaíra – CNPJ: 77.857.183/0001-90, junto ao 
Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
- Maria Elci Venâncio Da Silva, Secretária Municipal de Ação Social, CPF 
662.664.089-53.
- Ilse Strey, Coordenadora da Tesouraria da Fazenda Municipal, CPF 587.236.929-87
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
- Maria Elci Venâncio Da Silva, Secretária Municipal de Ação Social, CPF 
662.664.089-53.
Não Obrigatória: 
- Ilse Strey, Auxiliar Administrativo, CPF 587.236.929-87.
- Flávio Augusto De Queiroz Varolo, Auxiliar de Contabilidade, CPF 073.566.529-00.
- Fabian Persi Vendruscolo, Prefeito Municipal, CPF 513.064.689-49.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico.
Conta Vinculada: Banco do Brasil S/A Ag. 0641-6 - cc 18243-5 - Livres. 
Art. 2º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através de Emenda 
a este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 240/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: designa servidores públicos municipais para movimentar as contas 
vinculadas classificada como Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, junto ao 
Banco do Brasil S/A, e dá outras providências.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de utilização do meio 
eletrônico para movimentar contas correntes e contas poupança junto ao Banco do 
Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 
de junho de 2011, e, considerando o memorando sob o nº 2013000076,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, 
com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas 
eletrônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente do Município de Guaíra – CNPJ: 11.419.824/0001-17, junto ao 
Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
- MARIA ELCI VENÂNCIO DA SILVA, Secretária Municipal de Ação Social, CPF 
662.664.089-53.
- ILSE STREY, Coordenadora da Tesouraria da Fazenda Municipal, CPF 587.236.929-87
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
- MARIA ELCI VENÂNCIO DA SILVA, Secretária Municipal de Ação Social, CPF 
662.664.089-53.
Não Obrigatória: 
- ILSE STREY, Auxiliar Administrativo, CPF 587.236.929-87.
- FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO, Auxiliar de Contabilidade, CPF 
073.566.529-00.
- FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, Prefeito Municipal, CPF 513.064.689-49.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico.
Contas Vinculadas: Banco do Brasil S/A Ag. 0641-6 - cc 39001-1 e 23880-5. 
Art. 2º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através de Emenda 
a este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 241/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: designa servidores públicos municipais para movimentar as contas 
vinculadas classificada como Fundo Municipal da Saúde, junto ao Banco do Brasil 
S/A, e dá outras providências.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de utilização do meio 
eletrônico para movimentar contas correntes e contas poupança junto ao Banco do 
Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 
de junho de 2011, e, considerando o memorando sob o nº 2013000076,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, 
com amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas 
eletrônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal da Saúde 
– CNPJ: 95.725.438/0001-43, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
- MARCOS RIGOLON, Secretário Municipal da Saúde, CPF 492.840.969-87.
- ILSE STREY, Coordenadora da Tesouraria da Fazenda Municipal, CPF 587.236.929-87
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; liberar arquivos do gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
- MARCOS RIGOLON, Secretário Municipal da Saúde, CPF 492.840.969-87.
Não Obrigatória: 
- ILSE STREY, Auxiliar Administrativo, CPF 587.236.929-87.
- FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO, Auxiliar de Contabilidade, CPF 
073.566.529-00.
- FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, Prefeito Municipal, CPF 513.064.689-49.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico.
   Contas Vinculadas *
14649-8 14650-1 14692-7 14705-2 15208-0 
15209-9 19904-4 21691-7 22149-X 22685-8 
22686-6 22687-4 22715-3 22979-2
23089-8 23342-0 23344-7 23367-6 23508-3 
23661-6 23662-4
23683-7 24358-2    
Art. 2º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através de Emenda 
a este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o Processo Digital sob nº 1661/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período 
Aquisitivo Período de gozo
Andreia Trebien da Silva
/Auxiliar Administrativo 8.603.833-1 SESP/PR 2011/2016 
18.07.2016 a 17.10.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 248/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000571,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual desvios de 
conduta de servidor público Municipal, em possível agressão relatada no memorando 
sob nº 2016000571 e Boletim de Ocorrência sob o nº 2016/292628.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Leonardo	Bencardini	Spitz	–	Matrícula	nº	29403-1;
•	 Membro	–	Matrusalem	Barbosa	de	Lima	–	Matrícula	nº	18503-2;
•	 Membro	–	Simone	de	Freitas	Mickos–	Matrícula	nº	20680-1;
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000685,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual desvios de 
conduta de servidores públicos Municipais, em possível caso de mal atendimento 
relatada no memorando sob nº 2016000685.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Leonardo	Bencardini	Spitz	–	Matrícula	nº	29403-1;
•	 Membro	–	Matrusalem	Barbosa	de	Lima	–	Matrícula	nº	18503-2;
•	 Membro	–	Carla	Paganelli	–	Matrícula	nº	28037-1;
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2013003789 e 2014000072,  
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO 
INICIO/FINAL
Cesar Luiz de Freitas 8.397.922-4 SESP/PR 2014/2015 
01.08.2016 a 30.08.2016
Denise Maria Pinto Vieira 7.610.244-9 SESP/PR 2015/2016 
01.08.2016 a 30.08.2016
Ilse Strey  4.080.844-2 SESP/PR 2015/2016 
13.07.2016 a 01.08.2016
José Carlos Pereira 5.139.081-4 SESP/PR 2015/2016 
02.08.2016 a 31.08.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 45/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO AO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM A CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro (a), portador do - Rg. 001412720/SSP- 
MS inscrito no CPF/MF sob o nº 005.268.501-24, residente e domiciliado na cidade 
de MARINGA/PR. representante da empresa G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA:Atendendo ao decreto nº1.416, de 11 de julho de 2016,fica 
retomada a vigência do contrato administrativo nº 45/2014,conforme Acórdão 
nº2739/2016 do dia 21 de junho de 2016, proferido nos autos de Tomada de Contas 
Extraordinária nº 619699/15, com vencimento em 09/12/2015, para 09/12/2016, 
oriundo do processo licitatório, na modalidade pregão presencial sob o nº 22/2014, 
formalizado esse aditivo pelo prazo remanescente a suspensão dos serviços. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento.
MARILUZ, 11 DE JULHO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
GUSTAVO ARGUELHO
CPF – 005.268.501-24
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 283/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
CLEIA SEIDEMANN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.712.821-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no período de 04/07/2016 a 14/07/2016, sem prejuízo de 
seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 284/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
SANDRA ERMERINDA ARAUJO DIAS BARRETO, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 6.714.671-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de 
seus vencimentos, no período de 23/06/2016 a 29/06/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 285/2016
Revoga Portaria 184/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 184/2016, de 02 de maio de 2016, que concedeu 
licença premio ao Servidor JOSE FERRARI portador da Cédula de Identidade nº. 
1.640.177, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 04 de julho de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná,
 aos 07 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 286/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Ensino Médio a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de junho de 
2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
VANESSA PRANDINI BARREIROS 8.382.971-0 15 16
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de julho de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 287/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Ensino Médio a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de junho de 
2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
LEILA MIORINE DA SILVA 12.306.060-1 12 13
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de julho de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Perola-PR
 LDO-2017

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2017 Total
 955.166,46  955.166,46

 340.122,24  340.122,24

 165.022,27  165.022,27

 691.153,59  691.153,59

 454.252,48  454.252,48

 217.174,35  217.174,35

 136.048,90  136.048,90

 3.330.747,00  3.330.747,00

 3.549.816,77  3.549.816,77

 137.963,66  137.963,66

 2.548.901,26  2.548.901,26

 2.008.013,19  2.008.013,19

 1.950.160,15  1.950.160,15

 62.607,68  62.607,68

 1.316.784,51  1.316.784,51

 142.725,37  142.725,37

 54.000,00  54.000,00

 328.406,92  328.406,92

 416.297,02  416.297,02

 1.861.746,06  1.861.746,06

 238.085,57  238.085,57

 3.779,14  3.779,14

 680.244,48  680.244,48

 81.881,28  81.881,28

 583.737,05  583.737,05

 2.856.977,06  2.856.977,06

 173.840,26  173.840,26

 379.173,31  379.173,31

 2.573.513,51  2.573.513,51

 267.688,80  267.688,80

 516.305,56  516.305,56

 6.928,42  6.928,42

 29.880,38  29.880,38

 74.726,12  74.726,12

 49.569,67  49.569,67

 7.558,27  7.558,27

 34.316,97  34.316,97

 240.957,71  240.957,71

 6.928,42  6.928,42

 786.908,60  786.908,60

 1.360.488,96  1.360.488,96

 3.401.222,40  3.401.222,40

 219.693,77  219.693,77

 125.971,20  125.971,20

 125.971,20  125.971,20

 125.971,20  125.971,20

 30.233,09  30.233,09

 57.946,75  57.946,75

 54.167,62  54.167,62

 229.645,50  229.645,50

 35.750,63  35.750,63

 100.348,66  100.348,66

 34.969,61  34.969,61

 90.132,39  90.132,39

 63.363,51  63.363,51

36.315.986,95 36.315.986,95

6.042.000-Implantação e manutenção de cursos de qualificação profissional e programas de aprendizagem

6.043.000-Promoção de atividades sócio-educativas e projetos culturais para as crianças e adolescentes.

6.044.000-Integração da criança e do adolescente no esporte.

6.036.000-Subsidiar a APMI

6.037.000-Subsidiar a APAM

6.038.000-Subsidiar a CASA NOVA VIDA

6.039.000-Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

6.040.000-Manutenção das Ações de Proteção Social Básica à Criança e ao Adolescente

6.041.000-Realização de atendimento amb., Preventivas a Assist. a criança e adolescente na conduta e drogadiçã

3.004.000-Recapeamento Asfáltico

2.033.000-Atendimento as Medidas Socioeducativas (LA e PSC)

2.034.000-Transferência de Recurso - ALBERGUE

2.035.000-Transferência de Recurso para a APAE

2.045.000-Manutenção do departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo.

2.046.000-Contribuição COOPELER

2.047.000-Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária

2.048.000-Manutenção do Poder Legislativo

2.049.000-Manutenção do FASPEL

3.001.000-Melhoria no Sistema de Iluminação Pública

3.002.000-Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município

3.003.000-Combate Erosão - Galeria de Águas Pluviais

2.015.000-Manutenção do Departamento de Cultura

2.016.000-Manutenção do Esporte

2.018.000-Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde

2.019.000-Apoio a APAE

2.032.000-PAIF - Prog. Integral à Família

2.021.000-Apoio as Atividades do CISA

2.022.000-Contribuição Financeiro para Manutenção do CIUMP - SAMU

2.023.000-Manutenção da Atividades com PAB/VISA

2.024.000-Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar

2.025.000-Manutenção Farmácia Hospitalar

2.026.000-Manutenção do Programa Agente Comunitário

2.027.000-Manutenção das Unidades Básica de Saúde

2.028.000-Manutenção da Farmácia Básica

2.029.000-Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

2.030.000-Programa IGD - SUAS

2.031.000-Programa IGD - PBF

2.010.000-Manutenção do Ensino Infantil - Creche

2.011.000-Manutenção do Ensino Infantil - Creche PNAE

2.012.000-Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola

2.013.000-Manutenção da Educação de Jovens e Adultos

2.014.000-Subsidiar a APAE

TOTAL

2.007.000-Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE

Ação
Valores

0.001.000-Amortização e Encargos da Dívida

0.002.000-Contribuição para Formação do PASEP

0.003.000-Reserva  de Contingência

2.001.000-Manutenção de Gabinete

2.002.000-Manutenção da Procuradoria

2.003.000-Manutenção do Controle Interno

2.004.000-Manutenção do Planejamento

2.005.000-Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira

2.006.000-Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos

2.020.000-Apoio a Instância do Controle Social

2.008.000-Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB

2.009.000-Manutenção do Ensino Fundamental

    

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 020/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO 
ENTRE RIOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual 
de 56% (cinquenta e seis por cento), sobre o valor do litro do leite pasteurizado 
integral, passando o valor do litro para R$ 3,16 (Três reais e dezesseis centavos) 
para o saldo a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme parecer jurídico, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/07/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 015/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO 
ENTRE RIOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste, no percentual 
de 56% (cinquenta e seis por cento), sobre o valor do litro do leite pasteurizado 
integral, passando o valor do litro para R$ 3,16 (Três reais e dezesseis centavos) 
para o saldo a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme parecer jurídico, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/07/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 288/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Ensino Médio a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 27 de 
junho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
SANDRA ERMERINDA ARAUJO DIAS BARRETO 6.714.671-9 04 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de julho de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo 
CoNVENÇÃo PARTIDÁRIA MUNICIPAL – ELEIÇÕES 2016
O PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL – PROS – Município de 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, neste ato representado por seu Presidente 
HYTOGAME ROSA PORFIRIO, na forma que dispõe o § 1º do art. 11 do Estatuto 
do Partido e legislação eleitoral, CONVOCA seus filiados, para comparecem à 
Convenção Partidária Municipal do PROS a ser realizada no dia 01/08/2016, às 
19:30 horas, endereço AVENIDA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO N° 651, (SALÃO 
COMUNITÁRIO) neste Município, com a seguinte pauta:
01 – Debater e Deliberar sobre as propostas de coligação partidárias, para eleições 
majoritárias e/ou proporcionais de 02 de outubro de 2016;
02 – Escolha dos(s) nome(s) da(s) coligação(ões);
03 – Escolha e designação do representante de cada coligação partidária, que atuará 
como presidente da coligação, perante a Justiça Eleitoral;
04 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
05 – Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
06 – Outros temas pertinente as eleições municipais 2016.
São Jorge do Patrocínio/PR.  11 de Julho de 2016.
HYTOGAME ROSA PORFIRIO
Presidente da Executiva Municipal

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo 
CoNVENÇÃo PARTIDÁRIA MUNICIPAL – ELEIÇÕES 2016
O PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS – no Município de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PR, neste ato representado por seu Presidente ALDO PORFIRIO DA 
SILVA, na forma que dispõe o art. 18 do Estatuto do Partido, e legislação eleitoral, 
CONVOCA seus filiados, para comparecem à Convenção Partidária Municipal 
do PPS a ser realizada no dia 01/08/2016, às 19:30 horas, endereço AVENIDA 
SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO N° 651, (ANEXO AO SALÃO COMUNITÁRIO) neste 
Município, com a seguinte pauta:
01 – Debater e Deliberar sobre as propostas de coligação partidárias, para eleições 
majoritárias e/ou proporcionais de 02 de outubro de 2016;
02 – Escolha dos(s) nome(s) da(s) coligação(ões);
03 – Escolha e designação do representante de cada coligação partidária, que atuará 
como presidente da coligação, perante a Justiça Eleitoral;
04 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
05 – Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
06 – Outros temas pertinente as eleições municipais 2016.
São Jorge do Patrocínio/PR.  11 de Julho de 2016.
ALDO PORFIRIO DA SILVA
Presidente da Executiva Municipal

PREFEITURA DE SÃo joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 71/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: SOARES 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.143.759/0001-38, com 
sede à Rua Maria José De Castro Consalter, nº 11, Jardim Monções, CEP – 87.707-
050 na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.130.742-3 
SSP/PR, e do CPF/MF nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à Rua Francisco 
Fernandes Morales, n° 758, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 
071/2015 referente Pregão nº 23/2015, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo 
n° 58, data da homologação da licitação 10/06/15, cujo objeto é: REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do CONTRATO Nº. 71/2015, que fica prorrogado até 30/07/2016, contados a partir 
do dia 30/06/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de junho de 2016.

PARTIDo DEMoCRATAS
CoMISSÃo PRoVISÓRIA MUNICIPAL DE TAPIRA

Rua Rio Negro, 1949 
CNPJ Nº 23.318.495/0001-05
87830-000 – TAPIRA - PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DEMOCRATAS DE TAPIRA, pelo Presidente da Comissão Provisória, com 
fundamento nos artigos 7º a 9º da Lei n. 9.504/97, na forma e prazo do artigo 24, 
alínea a e artigos 41 a 43, todos do Estatuto do Partido, CONVOCA os convencionais, 
para a CONVENÇÃO MUNICIPAL  a realizar-se no dia 24 do mês de julho de 2016, 
na Avenida Porto Alegre, 1200 do município de Tapira com inicio às 09:00 horas e 
termino as 12:00 horas, para a deliberação da seguinte ordem do dia:
1 – Escolha, aprovação e homologação das coligações partidária para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária ou para condidatura pórpia;
2 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores para as eleições 
municipais deste ano;
3 – Aprovação da denominação da coligação partidária;
4 – Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições 
proporcionais
5 – Escolher o nome da coligação
6 – Determinar o limite de gastos dos candidatos na campanha
7 – Indicar Representante 
8 – Outros assuntos de interesse do Partido, com relação ao pleito de 2016
TAPIRA, PR, 11 de julho de 2016.
JUSTINA INES SUSKI BELTER
Presidente.

PARTIDo Do MoVIMENTo DEMoCRÁTICo 
bRASILEIRo DIRETÓRIo MUNICIPAL DE TAPIRA

Rua Guarapuava, 966 
CNPJ Nº 15.503.708/0001-32
87830-000 – TAPIRA - PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO- PMDB, por seu 
Presidente da Comissão Executiva Municipal, de acordo com o estabelecido no 
Estatuto partidário e na legislação vigente, comunica que fará realizar CONVENÇÃO 
MUNICIPAL, das 09h00 às 12h00 do dia 24.07.2016, DOMINGO , na sede da 
ASSEMUTA, sito a Avenida Porto Alegre, 1200, nesta cidade, com a finalidade de 
homologar os seus candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores às eleições 
municipais de 02.10.2016. Para o evento ficam CONVOCADOS: Membros do 
Diretório Municipal; Parlamentares do Partido com Domicílio Eleitoral no Município; 
Delegados à Convenção Regional e Membros do Diretório Estadual com domicílio no 
Município, que deliberarão sobre a seguinte-
ORDEM DO DIA:
1 – Escolha, aprovação e homologação das coligações partidária para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária ou para condidatura pórpia;
2 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores para as eleições 
municipais deste ano;
3 – Aprovação da denominação da coligação partidária;
4 – Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições 
proporcionais
5 – Escolher o nome da coligação
6 – Determinar o limite de gastos dos candidatos na campanha
7 – Indicar Representante 
8 – Outros assuntos de interesse do Partido, com relação ao pleito de 2016
TAPIRA, PR, 11 de julho de 2016.
RENAN SUSKI BELTER
Presidente.

PARTIDo SoCIAL LIbERAL 
CoMISSÃo PRoVISÓRIA MUNICIPAL DE TAPIRA

Rua Rio Negro, 1949 
CNPJ Nº 23.318.378/0001-33
87830-000 – TAPIRA - PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Nos termos da legislação em vigor e na conformidade do Estatuto dos PSL – 
PARTIDO SOCIAL LIBERAL, ficam convocados por este Edital, os membros da 
Comissão Provisória Municipal, com domicílio eleitoral neste município, para a 
CONVENÇÃO MUNICIPAL,  que será realizada no dia 24 de julho de 2016, com 
inicio as 09:00 horas e termino as 12:00 horas, na Avenida Porto Alegre, 1200, nas 
dependências da ASSEMUTA, Município de Tapira, para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA:
1 – Escolha, aprovação e homologação das coligações partidária para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária ou para condidatura pórpia;
2 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores para as eleições 
municipais deste ano;
3 – Aprovação da denominação da coligação partidária;
4 – Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições 
proporcionais
5 – Escolher o nome da coligação
6 – Determinar o limite de gastos dos candidatos na campanha
7 – Indicar Representante 
8 – Outros assuntos de interesse do Partido, com relação ao pleito de 2016
TAPIRA, PR, 11 de julho de 2016.
MARCELO  SUSKI BELTER
Presidente.

PARTIDo TRAbALHISTA NACIoNAL
CoMISSÃo PRoVISÓRIA MUNICIPAL DE TAPIRA

Rua Antonio Hermínio de Aguiar, 934 
CNPJ Nº 24.986.126/0001-45
87830-000 – TAPIRA - PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O Presidente da Comissão Provisória do Partido PTN - Partido Trabalhista Nacional, 
do município de TAPIRA - PR, na forma da Legislação Eleitoral vigente (Lei nº 
9.504/97, Resolução TSE nº 23.455/2015 e no Estatuto desta Agremiação Partidária) 
convoca os convencionais com direito a voto e demais filiados para comparecerem 
à Convenção Municipal do PTN, a ser realizada no dia 24 de julho de 2016, com 
inicio ás 09:00 horas e termino as 12:00 horas, na Avenida Porto Alegre, 1200 nas 
dependências da ASSEMUTA, em TAPIRA, com a seguinte :
ORDEM DO DIA
1 – Escolha, aprovação e homologação das coligações partidária para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária ou para candidatura própria;
2 – Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores para as eleições 
municipais deste ano;
3 – Aprovação da denominação da coligação partidária;
4 – Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições 
proporcionais
5 – Escolher o nome da coligação
6 – Determinar o limite de gastos dos candidatos na campanha
7 – Indicar Representante 
8 – Outros assuntos de interesse do Partido, com relação ao pleito de 2016
TAPIRA, PR, 11 de julho de 2016.
MARLENE SOARES DUTRA
Presidente

PREVIDêNCIA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado    do    Paraná.
CNPJ – 00.830.215/0001-30
COMUNICADO
A Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa, Estado do 
Paraná – PREVISTERRA, Comunica aos Interessados que estará realizando no dia 
28 de julho de 2016 Edital de tomada de Preços n. 001/2016, para contração de 
serviços de apoio técnico, orientação e auxilio para elaboração das prestações de 
contas através do sistema de acompanhamento mensal - SIM-AM, e SIM-AP, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e orientações e auxilio nas informações ao 
Ministério da Previdência Social, dos valores devidos e comprovantes de repasses.
Terra Roxa, em 11 de julho de 2016.
Regina Balonekr dos Santos
Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9262/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). MARCIA REGINA DA CRUZ, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) MARCIA REGINA DA CRUZ, portador(a) da CI/RG 
1237317 SSP/MS, no cargo de Enfermeira, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o 
estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 11 de julho de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 34/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  42/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, 
devidamente designado pelo excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício 
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Julho de 2016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 34/2016 na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço 
por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 
MAQUINA ESTEIRA, ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E PA 
CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS 
PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS 
DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, 
PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE 
ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
INCLUSIVE COMBUSTIVEIS POR CONTA DA CONTRATADA.
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Julho de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE 
ESTADO DO Parana
PORTARIA Nº 280/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora EDNA BARBOSA TORRES, portadora do CPF. nº. 900.109.309-49, 
licença prêmio de 03 meses, , referente ao qüinqüênio de 15/05/2000 a 15/05/2005, 
a ser gozada no período de 05/07/2016 a 05/10/2016, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de julho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº049/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação Infantil da rede pública de 
Ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$50.512,30
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 17/2016-PMX, 
homologada em 22/06/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 27 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PORTARIA Nº 063/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. HERLON MITUZI MIYAZAWA, portador do R.G. sob 
nº 88248856 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 007.269.839-00, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar 
o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, aos 07 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 064/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ELIO FERRAZ SALVADOR FILHO, portador do R.G. sob 
nº 77323236 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 030.118.859-90, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar 
o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, aos 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 065/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JEOVA MOSCARDI DA SILVA, portador do R.G. sob nº 
45519600X SESP PR, inscrito no CPF sob n° 357.670.988-67, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar 
o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, aos 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 066/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. PEDRO VICTOR LAZARETTI MENECHINI, portador do R.G. 
sob nº 10.070.997-0 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 059.991.309-64, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar 
o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, aos 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 067/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCIO AUGUSTO SCHRAMM VOLPE, portador do R.G. 
sob nº 59122061 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 028.130.879-98, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Centralizada de Umuarama - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, ao 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 071/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. SAMAIA LAFACE CLEMENTINO, portadora do R.G. sob 
nº 94381312 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 054.301.039-26, aprovada em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar 
o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, ao 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP
PORTARIA Nº 072/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. RAFAEL CABRERA CORREA, portador do R.G. sob 
nº 75170157 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 032.793.569-38, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, ao 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 073/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO, portador do R.G. 
sob nº 2040266 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 702.843.501-68, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, ao 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 074/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Srª. ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA, portadora do 
R.G. sob nº 68340349 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 039.868.509-61, aprovada 
em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar o 
efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama, ao 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 075/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. MARIA IVONETE ZITO, portadora do R.G. sob nº 40801871 
SESP PR, inscrita no CPF sob n° 865.708.209-82, aprovada em Concurso Público, 
conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício de 
01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 076/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. DANIELA FERNANDES, portadora do R.G. sob nº 9.364.965-
6 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 009.507.889-45, aprovada em Concurso Público, 
conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 077/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. ANA PAULA BETTONI, portadora do R.G. sob nº 101680789 SESP 
PR, inscrita no CPF sob n° 046.596.269-62, aprovada em Concurso Público, conforme 
Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Paranavaí - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 086/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. CRISTINA MARIA DA SILVA, portadora do R.G. sob 
nº 49952201 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 843.714.809-00, aprovada em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Icaraíma - PR, 
a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 087/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. ROBERTA GARCIA NAVARRO, portadora do R.G. sob nº 
84111163 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 040.730.739-74, aprovada em Concurso 
Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO INTEVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Paranavaí - PR, a contar o 
efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de junho de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 06/2016 1.491.981,38   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 06/2016 450.045,55      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 06/2016 202.829,83      ENERGIA ELETRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 06/2016 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 06/2016 100.513,03      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO.

6 INSTITUTO PROE 06/2016 99.555,76        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES.

7 N.M.REBELO - ME 06/2016 93.301,36        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

8 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 06/2016 75.571,14        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

9 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 06/2016 69.456,54        DESPESAS COM CONSORCIO DO MÊS DE ABRIL/2016. 

10 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 06/2016 68.724,20        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

11 E. M. V. TOMBA 06/2016 62.511,60        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

12 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 06/2016 61.421,30        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

13 TERRAPLENAGEM NORTE SUL LTDA 06/2016 57.073,00        SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK PARA CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS.

14 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 06/2016 50.650,58        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE JUNHO DE 2016.

15 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 06/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS.

16 STOPETRÓLEO S.A. - COM. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 06/2016 43.561,03        COMBUSTIVEL PARA OS VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

17 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 06/2016 43.340,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

18 BANCO DO BRASIL S/A 06/2016 43.153,89        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCARIAS.

19 VERA & GONZALES LTDA 06/2016 41.424,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

20 J. RODRIGUES & MELLO LTDA 06/2016 37.464,44        RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ).

21 J. M. SOARES & CIA LTDA 06/2016 36.039,16        COMBUSTIVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

22 L. R. CARVALHO CLÍNICA 06/2016 34.500,00        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

23 MINISTÉRIO DA FAZENDA 06/2016 32.256,60        DEVOLUÇÃO DE CONVÊNIOS.

24 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 06/2016 30.366,00        CARRETA BASCULANTE P/ CASCALHAMENTO DE DIVERSAS ESTRADAS RURAIS.

25 B. H. R. BERBET - ME 06/2016 29.455,00        PROJETO CRESCER E AULAS DE MÚSICA PARA ORQUESTRA SINFÔNICA.

26 ALTEMAR ANTONIO - ME 06/2016 28.950,16        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

27 COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 06/2016 28.080,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

28 ALCIDES LUIZ TOIGO 06/2016 27.000,00        CARGAS DE CASCALHO P/ REVESTIMENTO EM ESTRADAS RURAIS MUNICIPAIS. 

29 CLÍNICA GARCIA E NINELLO LTDA 06/2016 24.420,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

30 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 06/2016 18.508,66        CONSORCIO DO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016.  

31 A. J. VIACELLI - ME 06/2016 18.240,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS - ELABORAÇÃO DA LDO.

32 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 06/2016 17.831,84        CONSUMO DE AGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

33 CLAUDENIR DONIZETE DOS SANTOS 06/2016 17.486,67        REFERENTE TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

34 ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELÉTRICO LTDA 06/2016 16.016,50        AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS P/ A ILUMINAÇAO PUBLICA.

35 IPM SISTEMAS LTDA 06/2016 15.902,89        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

36 C. V. ESMECELATO - VEÍCULOS 06/2016 14.190,00        SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA.

37 JAIRO SELL 06/2016 13.500,00        CARGAS DE CASCALHO P/ REVESTIMENTO EM ESTRADAS RURAIS MUNICIPAIS. 

38 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 06/2016 13.350,00        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

39 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 06/2016 12.853,84        DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

40 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 06/2016 11.579,31        DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

41 JONATAN RAFAEL REBELO 06/2016 9.907,29          MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

42 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 06/2016 9.892,73          GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

43 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 06/2016 9.696,89          DESPESAS COM RECAPE ASFÁLTICO.    

44 AGNALDO DA SILVA CAETANO 06/2016 9.500,00          SERVIÇOS DE SONORIZAÇAO (SOM FIXO) E ILUMINAÇAO DE EVENTOS.

45 ETHIANE GLEICI MARIANO 06/2016 9.000,00          ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO - SECRETARIA DE SAUDE.

46 ROSANGELA MANZONI SIQUEIRA 06/2016 8.871,27          REFERENTE TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

47 VICCARI ESPORTES LTDA - ME 06/2016 8.684,00          MATERIAIS ESPORTIVOS (BOLAS E REDES), P/ DEPARTAMENTO DE ESPORTE.

48 BERFELD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 06/2016 8.664,71          PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. 

49 ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE TERRA ROXA 06/2016 8.220,00          SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

50 APAE - ASSOC, DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPACIONAIS 06/2016 8.213,14          SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de junho/2016 e anteriores. 

PORTARIA Nº 088/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ CARLOS COMIN, portador do R.G. sob nº 44618397 
SESP PR, inscrito no CPF sob n° 617.840.799-87, aprovado em Concurso Público, 
conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Loanda - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 089/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALLAN DOS SANTOS DA SILVA, portador do R.G. sob 
nº 127960631 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 100.322.019-31, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Loanda - PR, a 
contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 090/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. PAULO ROBERTO BENEDITO, portador do R.G. sob 
nº 76492484 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 063.849.649-70, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Nova Londrina 
- PR, a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 091/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. HIGOR DE SOUZA RODRIGUES, portador do R.G. sob 
nº 001228918 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 011.783.801-22, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Nova Londrina 
- PR, a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 092/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo 
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. VANDERLEI MORALES PÉRICO, portador do R.G. sob 
nº 76490333 SESP PR, inscrito no CPF sob n° 026.515.829-05, aprovado em 
Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas 
semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Terra Rica - PR, 
a contar o efetivo exercício de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 01 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 104/2016
Súmula: Concede aposentaria a servidor (a) Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de 
aposentadoria do servidor (a) ARGEMIRO RODRIGUES.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. ARGEMIRO RODRIGUES, brasileiro (a), servidor (a) 
público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de AGENTE FISCAL, 
portador (a) do RG nº 1.805.555, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 389.364.969-
72, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais e 
Integrais), com paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03 e nos Art. 17 da 
Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 12 de 
julho de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
1.237,17 (mil duzentos e trinta e sete reais e dezessete centavos) constante na 
planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 11 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº048/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e 
Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$63.924,70
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 17/2016-PMX, homologada em 22/06/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 27 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº050/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e 
Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$21.670,10
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 17/2016-PMX, homologada em 22/06/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr, 27 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº051/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais em trecho de 
ruas no distrito de Casa Branca município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma.
VIGÊNCIA: 30/06/2016 à 25/02/2017
VALOR: R$170.851,11
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Tomada de Preços n° 002/2016-PMX, homologada pela Portaria n° 097/2016, em 
29 de junho de 2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 30 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 077/2016
SÚMULA:  Homologa resultado de licitação pública e dá   outras providências.
O Prefeito  Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Concorrência  sob  n.º 001/2016, apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitações nomeada pela Portaria n.º 099/2016 de 06/05/2016 a favor da 
empresa MARIANA PREVIATTI DIAS 108328959-46, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.576.784/0001-69,   obedecidos os termos e condições do edital, cujo objeto trata-
se  da seleção de empresa para receber do Município de Nova Olímpia a concessão 
de direito real onerosa para exploração comercial do quiosque localizado na área do 
Lago Municipal – Zona Urbana da Cidade de Nova Olímpia/PR, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogado, pelo preço proposto de R$. 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais) mensais e final de R$. 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), 
com a carência prevista no Edital.   
  Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 08 de julho de  2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 de  julho  de   2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
        
DECRETO N.º 079/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial n.º 030/2016, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2015, a favor da empresa: AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA 
., no lote único com valor total de R$. 37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais).
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data,  11 de julho de  2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues, 11 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 078/2016
SÚMULA:  Homologa resultado de licitação pública e dá   outras providências.
O Prefeito  Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Concorrência  sob  n.º 001/2016, apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pela Portaria n.º 099/2016 de 06/05/2016 a favor da empresa 
S A P PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.136.527/0001-
55,   obedecidos os termos e condições do edital, cujo objeto trata-se  da seleção 
de empresa para receber do Município de Nova Olímpia a concessão de direito 
real onerosa para exploração comercial do quiosque localizado na na Praça do 
Trabalhador – Zona Urbana da Cidade de Nova Olímpia/PR, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogado, pelo preço proposto de R$. 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais) mensais e final de R$. 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), 
com a carência prevista no Edital.   
  Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 08 de julho de  2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 de  julho  de   2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 080/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Pregão Presencial n.º 028/2016, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: MARCOS BARBIERI 413.584.499-53, 
no lote 01 pelo valor de R$: 50.762,90 (cinqüenta mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e noventa centavos).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 11 de  julho de 2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 - Mariluz/Paraná
EXTRATO CONTRATO nº 074/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: A.R. STRALIOTE GRÁFICA
CNPJ: 12.341.389/0001-18
BASE LEGAL: Pregão 037/2016
OBJETO: Contratação de gráfica para a confecção de impressos, conforme 
especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo 
licitatório
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.188,00 (treze mil, cento e oitenta e oito reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
 A.R. STRALIOTE GRÁFICA
CNPJ: 12.341.389/0001-18
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 075/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA ME
CNPJ: 07.274.456/0001-99
BASE LEGAL: Pregão 037/2016
OBJETO: Contratação de gráfica para a confecção de impressos, conforme 
especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo 
licitatório
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.961,00 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta 
e um reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
 BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA -ME
CNPJ: 07.274.456/0001-99
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 076/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA – LTDA.
CNPJ: 03.895.029/0001-77
BASE LEGAL: Pregão 037/2016
OBJETO: Contratação de gráfica para a confecção de impressos, conforme 
especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo 
licitatório
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.910,00 (trinta e sete mil, novecentos e dez reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
 EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA – LTDA.
CNPJ: 03.895.029/0001-77
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 077/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: RORRATO E SÁ LTDA - ME.
CNPJ: 78.435.989/0001-53
BASE LEGAL: Pregão 037/2016
OBJETO: Contratação de gráfica para a confecção de impressos, conforme 
especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo 
licitatório
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.532,00 (trinta mil, quinhentos e trinta e dois reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
 RORRATO E SÁ LTDA - ME
CNPJ: 78.435.989/0001-53
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 078/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
BASE LEGAL: Pregão 038/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de brinquedo pedagógicos, 
conforme especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no 
processo licitatório.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatros reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
CNPJ: 05.753.647/0001-08
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 079/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: CARLOS ROBERTO MARQUES E CIA LTDA - ME
CNPJ: 020.528.815/0001-55
BASE LEGAL: Pregão 038/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de brinquedo pedagógicos, 
conforme especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no 
processo licitatório.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
CARLOS ROBERTO MARQUES E CIA LTDA - ME
CNPJ: 020.528.815/0001-55
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 080/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: T. O. PIEKAS LIVROS - EPP 
CNPJ: 05.622.340/0001-78
BASE LEGAL: Pregão 038/2016
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de brinquedo pedagógicos, 
conforme especificações descritas no edital e documentos instrutores constantes no 
processo licitatório.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.312,00 (oito mil, trezentos e doze reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 08/07/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
T. O. PIEKAS LIVROS - EPP
CNPJ: 05.622.340/0001-78
CONTRATADA

EXTRATO CONTRATO nº 081/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ.
CONTRATADO: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA. 
CNPJ: 10.423.698/0001--01
BASE LEGAL: Pregão 039/2016
OBJETO: Contratação empresa para a prestação de serviços com fornecimento de 
peças destinado à retífica de motor do ônibus scania, placa BWL-6467, conforme 
descrição no edital.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em contracorrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
 INICIO: 08/07/2016
TÉRMINO: 31/08/2017
Mariluz, 08 de julho de 2016
MUNICIPIO DE MARILUZ
CNP: 76.404.136/0001-29
Contratante
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA. 
CNPJ: 10.423.698/0001--01
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 070/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 143 e 144, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio 
em epígrafe e adjudicação do objeto nos itens 01, 03, 04, 08, 09, 11, 12, 13, 17, 22, 
23, 24, 25, 27, 28, 30, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 51 e 53, 
no valor de R$ 36.788,30 (trinta e seis mil setecentos e oitenta e oito reais e trinta 
centavos) a empresa W CIPIONATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME, nos 
itens 02, 05, 06, 07, 10, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 26, 29, 31, 36, 40, 41, 42 49, 52, 
54 e 55 a empresa GONÇALVES & ARMAGNI LTDA – ME, no valor de R$ 32.426,00 
(trinta e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: GONÇALVES & ARMAGNI LTDA - ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 049/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Maria Helena. Tendo 
em vista o resultado do Processo n°. 070/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 
049/2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado 
de acordo com as necessidades das Secretarias Solicitante. O contratado deverá 
fornecer os itens nº 02, 05, 06, 07, 10, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 26, 29, 31, 36, 40, 41, 
42, 49, 52, 54 e 55, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 32.426,00 (trinta e dois mil quatrocentos e vinte e seis 
reais).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ORLANDO ARMAGNI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: W CIPIONATO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, tendo em vista o 
resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 049/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Maria Helena. Tendo 
em vista o resultado do Processo n°. 070/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 
049/2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de acordo 
com as necessidades das Secretarias Solicitante. O contratado deverá fornecer os itens nº 
01, 03, 04, 08, 09, 11, 12, 13, 17, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 30, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 50, 51 e 53 no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 36.788,30 (trinta e seis mil setecentos e oitenta e oito 
reais e trinta centavos).
Maria Helena - PR, 11 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WILSON CIPIONATO
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 059/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Suplementos e Formulas Especiais para Secretaria de Saúde e 
seus departamentos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no anexo I.
Edital disponível: a partir de 13 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 22/07/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 22/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 11 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 060/2016.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de utensílios de cozinha para as unidades escolares do ensino infantil e 
fundamental, será entregue de forma parcelada conforme necessidade, da secretaria 
da educação do Município de Maria Helena de acordo com as especificações 
constante no anexo I.
Edital disponível: a partir de 13/07/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 22/07/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 22/07/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 11 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA PRéVIA
CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE (CPF: 007.615.829-24) E FLORIVALDO 
MEIRA DOS SANTOS (CPF: 329.511.409-91) torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - 
RESIDENCIAL PORTO SEGURO a ser implantada LOTE URBANO “A”, DA UNIF. 
DO LOTE URBANO Nº 154-A-3 COM O LOTE URBANO Nº 154-B-3, DA GLEBA 
PATRIMONIO XAMBRÊ, XAMBRÊ-PR. 

SINDICATo DoS SERVIDoRES PÚbLICoS Do 
MUNICÍPIo DE UMUARAMA

EDITAL DE CoNVoCAÇÃo
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
através de sua presidente, CONVOCA OS SEUS ASSOCIADOS em condições de 
votar para Assembleia Geral a ser realizada no dia 19 de julho de 2016 às 17h30min 
em primeira convocação, ou 15 (quinze) minutos após em segunda convocação, na 
Sede do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, localizado na 
Rua José Teixeira D’Ávila, 3755, CEP-87501-040, Zona I, nesta cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná para deliberarem sobre a seguinte pauta assim descrita. 
I –Escolha dos Membros que irão compor a Comissão 
Eleitoral para as Eleições Sindicais Quadriênio 2017/2021.
Umuarama, 12 de julho de 2016.
Lourdes Fátima Ferreira Iwassaki
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇÃo
Sônia Rodrigues de Souza Feltrim (CPF: 488.272.159-72) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE 
instalada LOTE RURAL Nº 234-B, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA - PR. 

SÚMULA DE RECEbIMENTo DE LICENÇA DE INSTALAÇÃo
Sônia Rodrigues de Souza Feltrim (CPF: 488.272.159-72) torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE, VALIDADE: 
11/04/2017 a ser implantada LOTE RURAL Nº 234-B, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO  DO CONTRATO 138/2014
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 003/2014, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Rodrigo Brondani Moreira
FUNÇÃO: DENTISTA
DATA DA RESCISÃO: 08/07/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA Do SUL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 064/2016.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente 
da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura das referidas vagas nos cargos disponíveis abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de 
pessoas para prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer 
interrupções, sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado Edital n.º 014/2016;
DECRETA:
Art. 1º. – Ficam criadas as vagas relacionadas abaixo para suprir as necessidades temporárias da 
municipalidade não afetando as vagas criadas por lei e de provimento efetivo.
a) 06 (seis) MOTORISTA V com carga horária de 40 horas semanais.
b) 10 (dez) SERVIÇOS GERAIS FEMININO com carga horária de 40 horas semanais.
c) 03 (três) SERVIÇOS GERAIS MASCULINO com carga horária de 40 horas semanais.
d) 03 (três) AGÊNTE COMUNITÁRIO com carga horária de 40 horas semanais.
e) 02 (dois) ELETRECISTA com carga horária de 40 horas semanais.
f) 02 (dois) GARI com carga horária de 40 horas semanais.
g) 05 (cinco) VIGIAS com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desses profissionais será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais 
ditames atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. As vagas que deverão ser preenchidas tratam-se de vagas temporárias, ficando proibido 
o preenchimento de vagas efetivas com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 11 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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